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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 79/2018
[bookmark: _Hlk527446633][bookmark: _Hlk515960379]Data: 25 de outubro de 2018
Matéria: Projeto de Lei do Legislativo nº 026/2018
Ementa Altera o Art. 1º da Lei Municipal nº 2698/2008, que institui nomenclatura de Rua.
Protocolo: 18/10/2018
Autor: Ver. Luia Barbacovi 
Relator: Ver.
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

[bookmark: _Hlk527446658]Foi encaminhado a esta Casa, o Projeto de Lei do Legislativo nº 26/2018, de autoria do Ver. Luia Barbacovi, protocolado em 18/10/2018, busca autorização legislativa para alterar o art. 1º da Lei Municipal nº 2698/2008, que institui nomenclatura de Rua. Aduz o nobre vereador, na sua justificativa, que a iniciativa atende reivindicação da comunidade local, objetivando corrigir situação que gera transtornos e confusões em relação a rua Alexandre Rama, em razão da formatação da via, que hoje tem seu início na Rua Quirino Ary Candiago e vai até o entroncamento com a Rua Vereador Floriano Petersen, quando o desejo da comunidade local é que fique estendida até a Rua João Leopoldo lied, pela própria topografia da via, propícia a esta alteração. Discorre, por conseguinte, que a Rua Quirino Ary Candiago logo no seu início, toma direção à esquerda, enquanto que a Rua Alexandre Rama segue em linha reta desde o entroncamento com a Rua João Leopoldo Lied. Assim, quem está situado na Rua João Leopoldo Lied não consegue localizar a Rua Alexandre Rama, porque o seu início hoje começa no trecho seguinte, pouco menos de 100 metros a partir do entroncamento a partir da Rua João Leopoldo Lied, criando uma anomalia que atrapalha a vida das pessoas e do correio, gerando muitos transtornos na localidade. Objetiva, portanto, o presente PL, a alteração do trecho que compõe a Rua Alexandre Rama, aumentando a sua extensão, para fixar seu início a partir da rua João Leopoldo Lied, e que vai harmonizar com o PL 25/2018, que tramita paralelamente para ajustar o traçado da Rua Quirino Ary Candiago, que passa a ter sua extensão diminuida, de forma a organizar e melhorar os nomes e a disposição das vias, pela logística física, para facilitar a vida das pessoas. O presente PL, desta forma, apenas ajusta a lei nº 2698/2008, para regulamentar o novo traçado e extensão da Rua Alexandre Rama, definindo seu inicio a partir da Rua João Leopoldo lied, e não mais a partir da Rua Quirino Ary Candiago, como hoje está disposto. Acompanha abaixo assinado por 16(dezesseis) pessoas, solicitando a alteração ora proposta. Acompanha mapa do local, impresso pelo site google maps.

O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 80/2018, favorável à tramitação do PLL 026/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

A nomenclatura de logradouros públicos, que constituiu elemento de sinalização urbana, tem por finalidade precípua a orientação da população. De fato, se não houvesse sinalização, a identificação e a localização dos logradouros públicos seria tarefa quase impossível, principalmente com o constante crescimento das zonas urbanas nos municípios em constante desenvolvimento, como é o caso de Gramado.
Na situação pontual, o texto apresentado refere que a Rua a ser alterada já tem nome oficial, qual seja “Rua Querino Ary Candiago” e hoje seu trajeto segue até o entroncamento com a Rua João Leopoldo Lied. Todavia, por uma questão de logística física, a Rua Alexandre Rama (paralela) tem disposição física natural de absorver um pequeno trecho da rua Querino Ary Candiago, de pouco menos de 100 metros a partir da Rua João Leopoldo Lied até a curva à esquerda, que hoje pertence a Rua Querino Ary Candiago, em razão do seu traçado e topografia.
 Assim, o que se pretende com a presente iniciativa, é alterar o nome de pequeno trecho da via, incluindo o referido trecho na extensão da Rua paralela, no caso, a Rua Alexandre Rama, que passará a ter sua extensão aumentada,  razão pela qual tramitam dois Pls na Casa, o PL 25/2018, que altera a lei nº 1617/1998, dando novo marco de início da Rua Querino Ary Candiago, e o PL 26/2018, que estende o traçado da rua Alexandre Rama, para incluir este novo traçado, de forma a ajustar os novos trechos das duas vias envolvidas na presente disposição legal.
Neste contexto, o presente PL apenas altera o trecho da Rua Querino Ary Candiago, que passa a ter seu início a partir do entroncamento com a Rua Alexandre Rama, e não mais com a Rua João Leopoldo Lied, como é atualmente.
Também alertamos que para mudar a designação de vias públicas  já existentes, é necessário abaixo-assinado de 80% dos moradores. Todavia, não é o caso do presente projeto, vez que a via não está sendo alterada, e sim aumentado o seu traçado. Ainda assim, consta a manifestação de 16(dezesseis) moradores, com representação maciça dos moradores da localidade, o que está evidenciado pelo abaixo-assinado que acompanha o presente PL
Contudo, a aprovação da alteração requer votos favoráveis de 2/3 dos vereadores, conforme art. 154, § 4º, da Lei Orgânica Municipal.


Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 026/2018 é viável à tramitação.
Sala das Comissões, em 25 de outubro de 2018.


Relator
Acompanhando o voto do relator:


Ver. Ubiratã Oliveira
Presidente  
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Ver. Rosi Ecker Schmitt
Vice- Presidente


Ver. Professor Daniel
Membro
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